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P O R T A R I A Nº 068/2019 
 
 
 
“Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.” 
                                                                                      
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, Edgar de Souza Rezende Fiscal de Tributação - QP, da Função Gratificada, Símbolo FG 1, designado 
conforme Portaria 085/2018 de 01 de Junho de  2018, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.        
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Dezenove. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 

 
   
P O R T A R I A  072/2019 
 
 
“Dispõe sobre a designação do Gestor de Recursos do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo, e dá outras 
providências.” 
              
                                                    
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere... 
   
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
 
Artigo 1º - Designar, o Servidor Público Municipal, EDGAR DE SOUZA REZENDE, Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social de Rochedo, para exercer o cargo de Gestor de Recursos, sendo responsável pela ordenação de despesas 
e movimentação das contas bancárias do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês Dezembro do ano de Dois Mil e Dezenove. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 

 
P O R T A R I A Nº 071/2019 
 
 
                                                                                                   “Dispõe sobre a designação e cedência de Servidor Público Municipal 
para exercer, em caráter cumulativamente, o cargo de Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo – 
IMPSR e dá outras providências”. 
                                   
                                                   
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere e em conformidade com os arts. 32, inciso I, letra “a” e §1°, do art. 35, da Lei 
Complementar n° 04, de 25 de novembro de 2004,   
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
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Artigo 1º - DESIGNAR e CEDER, o Servidor Público Municipal, EDGAR DE SOUZA REZENDE, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributação, Símbolo QP-F, Classe S, Referência I, para exercer, cumulativamente, as atribuições do cargo de Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo – IMPSR. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês Dezembro do ano de Dois Mil e Dezenove. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
   
P O R T A R I A Nº 069/2019 
 
 
“Dispõe sobre a Exoneração da servidora, e dá outras providências”. 
                                                                                      
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, JANAINA BARETA FRARE LILLER, ocupante do Cargo em Designação e Cedência do cargo de 
Presidente do Instituto Municipal  de Previdência Social de Rochedo-IMPSR ,  da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Dezenove. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 

 
   
P O R T A R I A Nº 070/2019 
 
 
“Dispõe sobre a Exoneração da servidora, sobre a  Designação do Gestor de Recursos do Instituto Municipal de 
Previdência Social de Rochedo, e dá outras providências”. 
                                                                                      
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
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Artigo 1º - Exonerar, JANAINA BARETA FRARE LILLER, ocupante do Cargo em Designação de Presidente do Instituto 
Municipal  de Previdência Social de Rochedo - IMPS ,do cargo de Gestor de Recursos, responsável pela ordenação de 
despesas e movimentação das contas bancárias do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo.   
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Dezenove. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 

 
   
P O R T A R I A Nº 073/2019 
 
 
 
“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de Coordenador Setorial, e dá outras providências”.  
                                                                                      
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, JANAINA BARETA FRARE LILLER, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Setorial, Símbolo 
CC 4, na Secretaria de Saúde e Saneamento,   da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Dezenove. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de Dispensa 
de Licitação nº. 39/2019, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
CLAUDINEI VALADARES - MEI PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO MODELO DE LONA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, determinando que se proceda a publicação 
do devido extrato.  
DISPENSA: 39/2019 
PROCESSO: 80/2019 
VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seissentos reais). 
Rochedo/MS, 26 de Novembro de 2019. 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
ROCHEDO-MS 
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Lei Complementar n. 62/2019                
 Rochedo/MS, 02 de dezembro de 2019. 
 
“Dispõe sobre alterações do inciso III, do art. 15 e §1º, do art. 19, ambos, da Lei Complementar Municipal nº 041, de 22 de 
setembro de 2.015, e dá outras providencias.” 
 
O Prefeito Municipal de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Rochedo/MS, a seguinte Lei: 
     
Art. 1º - O inciso III, do art. 15 e §1º, do art. 19, ambos, da Lei Complementar Municipal nº 041, de 22 de setembro de 
2.015, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 15......: 
I ..........; 
II - ...........; 
III – 11,80% (onze vírgula oitenta por cento) do Poder Legislativo e dos órgãos da administração direta, das autarquias e das 
fundações públicas do Poder Executivo, sobre a remuneração de contribuição dos segurados integrantes dos respectivos 
quadros; 
IV - ...... 
 
Art. 19. ....... 
§1º. O índice estabelecido no inciso III do art. 15 poderá ser alterado por ato do Prefeito Municipal, desde que não seja 
inferior ao percentual de 11,80% (onze vírgula oitenta por cento), atualmente estabelecido. 
 
Art. 2º.  A alíquota da contribuição previdenciária anteriormente praticada devido pelo Poder Legislativo e pelos Órgãos da 
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações públicas do Poder Executivo fica mantida até o início do 
recolhimento da contribuição definida nesta lei. 
 
 Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente aos noventa dias da data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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